  LEI N.º 1.397/74

AUTORIZA A DOAÇÃO À FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE – DE UMA SALA NO MERCADO MUNICIPAL.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – uma sala, situada no Mercado Municipal, desta cidade, de forma retangular, tendo 11,92 m. por 7,37 m., ou seja 87,85 m2 (oitenta e sete metros e oitenta e cinco centímetros quadrados).
Parágrafo único – A sala ora doada se destina ao funcionamento de Agência local do IBGE.

Art. 2º - Dar-se-á a reversão do imóvel ao Patrimônio Municipal se, em qualquer época, verificar-se a sua utilização para outro fim que não o mencionado no parágrafo único do artigo anterior.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de dezembro de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
